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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 317/2022/SGM-P 
 

Brasília, 18 de maio de 2022.   
  

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
   

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 
Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração do 

Senado Federal, conforme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
de Conversão nº 11, de 2022 (Medida Provisória nº 1.095, de 2021, do Poder Executivo), 
que “Altera as Leis nºs 11.196, de 21 de novembro de 2005, e 10.865, de 30 de abril de 
2004, para definir condições para a apuração do valor a recolher da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) pelas centrais petroquímicas e indústrias químicas, e a Lei nº 14.183, de 
14 de julho de 2021”. 

 
Informamos que o link de acesso aos documentos relativos à referida Medida 

Provisória é: 
 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2313740 
 
 
Atenciosamente, 

 

 

 


